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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

O diretor da Faculdade de Ciências e Letras de Avaré encami-

nha ofício nº 16/79 a este Conselho, solicitando a aprovação do nome 

de Eleny de Campos Malta Lobo para lecionar Fundamentos Filosóficos -

da Educação Moral e História das Doutrinas Morais, disciplinas obriga-

tórias do Departamento de História, Curso de Estudos Sociais- habili-

tação em Moral e Cívica -1º e 2º Graus, na categoria de professor I, 

regime de trabalho; horas/aula. 

O Processo vem instruído nos termos da Deliberação 8/76 e fo-

ram anexados a ele os seguintes documentos: 

a) - cópia autenticada do diploma, registrado pela U.S.P; 

em 1959, curso concluído no ano de 1968, expedido pela Faculdade 

de Filosofia, Ciências e Letras de Sorocaba, título: Licenciado 

em Filosofia (fls. 7). 

b) - histórico escolar do curso de graduação em que comprova haver es-

tudado disciplina afim, durante 2 períodos letivos. 

c) - atestado de idoneidade moral firmado por professores com parecer 

deste CEE (fls. 12). 

d) - atestado de residência por autoridade competente (fls, 13). 

c) - cópia autenticada do documento de identidade (fls.11). 

f) - cópia autenticada do título de eleitor (fls.11). 

g) - grade horária em que comprova a disponibilidade de tempo da can-

didata (fls. 10) 

h) -"curriculum vitae", datado de 1979 (fls. 3). 

Apresentou ainda certificado de conclusão de curso de Especia-

lização em Estudos Sociais com 360 horas de duração em 1973 da Facul-

dade de Ciências e Letras de AVaré (fls. 8). 
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O processo foi baixado em diligência pela Assistência Técni-

ca para os seguintes informações da Escola: 

a) - A professora leciona Filosofia na EEPSG "Cel João Cruz" em Ava-

ré ou na Faculdade de Ciências e Letras de Avaré? Ha segunda hi-

pótese,qual o número do Parecer deste CEE que a autorizou? 

A fls. 17 o senhor diretor da Faculdade de Ciências e Letras 

de Avaré atende à diligência informando que Eleny de Campos Malta Lo-

bo leciona Filosofia na Faculdade de Ciências e Letras de Avaré com 

o parecer de aprovação do CEE nº 750/77. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

Trata-se de professora já autorizada por parecer deste CEE de 

nº 750/77,a lecionar Filosofia na Faculdade de Ciências e Letras de 

Avaré, cuja direção solicita deste Conselho autorização para que a 

mesma possa lecionar como professor I as disciplinas Fundamentos Filo-

sóficos da Educaçao Moral e História das Doutrinas Morais , disciplinas 

obrigatórias do Departamento de História, Curso de Estudos Sociais-ha-

bilitaçao em Moral e Cívica-1º e 2º Graus. 

O processo vem corretamente instruído e pela análise do 

"Curriculum Vitae" da candidata a mesma satisfaz as exigências da 

Deliberação 8/76. É licenciada pela faculdade de Filosofia, Ciências 

e Letras de Sorocaba em Filosofia; estudou no curso de graduação disci-

plinas afins durante 2 períodos letivos (fls. 4 a 6); apresenta con-

clusão do Curso de Especialização em Estudos Sociais com 360 horas de 

duração, ministrada pela Faculdade de Ciências e Letras de Avaré em 

1973; a grade horária (fls. 10) comprova disponibilidade de tempo. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável à contratação da Profª. Eleny de Campos Malta Lobo, 

para, na categoria docente de Professor I, ministrar aulas das discipli-

nas obrigatórias Fundamentos Filosóficos da Educação Moral e História 

das Doutrinas Morais, no Departamento de História do Curso de Estudos 

Sociais-habilitação em Moral e Cívica-lº e 2º Graus-na Faculdade de -

Ciências e Letras de Avaré. 

São Paulo, 09 de maio de 1979 

a) Cens. Gerson Munhoz dos Santos - Relator 
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A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o vo-

to do Relator. . • 

Presente: os nobres Conselheiros Alpínolo Lopes Casali, Celso 

Volpe, Eurípedes Melavolta, Gerson Munhoz dos Santos, Henrique Gamba, 

Paulo Gomes Romeo e Renato Alberto T. Di Dio . 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 23/05/79 

a) Cons. Henrique Gamba - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimida-

de, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do 

Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 13 de junho de 1979. 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

PRESIDENTE 

Hoir.ec

